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Arelação entre executivo e legislativo é marcada por instâncias de con-

flito, cooperação e barganha. Com efeito, não raro, projetos debati-

dos à exaustão nas casas legislativas são vetados pelos chefes dos poderes

executivos. De igual sorte, frequentemente, parlamentares impõem derro-

tas ao executivo, mesmo em situações nas quais o governante de plantão

possui ampla base de apoio. Em meio a esse processo, os membros do

executivo podem valer-se de organismos para fundamentar as decisões de

aprovação de propostas de alteração na legislação, propostas por mem-

bros do poder legislativo como, por exemplo, os órgãos de Advocacia Pú-

blica, emblematizadas Brasil pela Advocacia Geral da União e pelas Procu-

radorias de Estado.

Nessa seara, objetiva-se analisar a dinâmica do processo legislativo

estadual, tendo como pano de fundo a relação entre a Advocacia Pública

estadual, no presente trabalho exercida pela Procuradoria Geral do Estado

de Santa Catarina (PGE/SC), e o poder executivo, no que tange à sanção

ou veto do governador a projetos de lei.

No processo legislativo, existe uma etapa prévia à promulgação, de-

nominada sanção, na qual o chefe do executivo aprecia o texto da lei e dá

o seu assentimento. Essa etapa da sanção, porém, permite ao chefe do

executivo não assentir e, neste caso, ele veta o texto que lhe foi submetido

no todo (veto ou veto total) ou em parte (veto parcial). O veto é irretratável.

1 Esag/Udesc.
2 EA/NPGA/Ufba.
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No Brasil e em Santa Catarina, hoje em dia, o veto parcial somente pode
recair sobre texto integral de disposição da lei, não sendo mais possível o
veto de palavras ou expressões. O texto vetado, total ou parcialmente,
pode vir a ser posteriormente convertido em lei em caso de derrubada deste
por parte do parlamento. Quando há veto, a sanção não existe, e quando
decorre o tempo regulamentar para sanção ou veto e o chefe do executivo
fica silente, considera-se sanção tácita (Ferreira Filho, 1995; Silva, 2012).
Evidentemente, tal processo é sujeito a idas e vindas, discussões e negocia-
ções, que, não raro, colocam o executivo em situação de confronto aos
pareceres exarados pela Advocacia Pública.

O documento à vista do qual o chefe do executivo veta ou sanciona
a lei é denominado autógrafo. Ele é o produto do procedimento de elabo-
ração de lei, nas casas legislativas, antes da sanção ou veto por parte do
chefe executivo. É o documento oficial com a versão final aprovada do
projeto de lei, pronto para ser convertido em lei (Carneiro, Santos &
Nóbrega Netto, 2011).

O presente artigo, pois, ao tratar da dinâmica de sanção ou veto a
autógrafo no processo legislativo, primeiramente apresenta uma noção de
democracia e presidencialismo de coalizão, justamente por esse ser o con-
texto brasileiro. Em seguida, ainda no plano geral, situa-se a barganha
política na formulação de políticas públicas, com o referencial da ciência
política em processo legislativo. A seção ulterior do trabalho gera algumas
proposições testáveis acerca do processo legislativo estadual, tendo como
base os pareceres da PGE/SC sobre autógrafos. Nossos desenvolvimentos
analíticos apontam que os pareceres provenientes dos organismos de Ad-
vocacia Pública podem ser ignorados pelo chefe do executivo em algumas
situações específicas como, por exemplo, projetos oriundos de membros
do legislativo pertencentes à coalizão de suporte do governador ou inicia-
tivas que beneficiam regiões geográficas importantes no estado do ponto
de vista político-eleitoral. Nossas análises demonstram que o governador
pode ter uma relação ambígua com as procuradorias de estado de acordo
com uma agenda política e administrativa, ora dispensando seu papel con-
sultivo, ao simplesmente não enviar autógrafos para análise, ora subme-
tendo os processos para exame dos organismos de Advocacia Pública, es-
quivando-se, assim, de desgastes políticos com parlamentares da base de
apoio.
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1. Democracia e presidencialismo de coalizão

A clássica separação, independência e harmonia entre os poderes exe-

cutivo, legislativo e judiciário, nas democracias atuais, admite um sistema

de controles recíprocos de pesos e contrapesos (checks and balances).

Para tanto, convém registrar o estado do presidencialismo apontado

por Nogueira (1998), segundo o qual o presidencialismo no Brasil estava,

até o final dos anos 80, desajustado, sem viabilidade da reforma política.

A transição democrática ao mesmo tempo valorizou o parlamento e bus-

cou cercear as aspirações “imperiais” do Executivo, descuidando-se de uma

verdadeira reforma política. Não houve, na época, atualização das insti-

tuições, reequilíbrio dos poderes da República ou da estrutura da Federa-

ção, de modo que fragmentação, lentidão e inoperância do processo

decisório, e a competição entre os atores políticos, passaram a ser a marca

do presidencialismo brasileiro (Nogueira, 1998).

Após as iniciativas de reforma do Estado dos anos 90, em que se

poderia vislumbrar ajustes nesse presidencialismo, chegamos ao que se

convencionou denominar presidencialismo de coalizão a partir de Abranches

(1988) que, com essa denominação, identificou a seguinte especificidade

do caso brasileiro, para referir que a democracia no Brasil não é estável:

organização do Executivo com base em grandes coalizões político-parti-

dárias e regionais e com base na combinação da proporcionalidade, do

multipartidarismo e do “presidencialismo imperial”. Assim, sem apoio no

Congresso Nacional, um governo é incapaz de viabilizar e implementar

suas iniciativas e sua agenda.

Anos depois, Abranches (2005) desdobrou o seu argumento no sentido

de que a coalizão é necessidade do sistema sociopolítico do país, tendo em

conta que a fragmentação partidária, os desequilíbrios sociais e regionais,

a crise fiscal, as restrições fiscais estruturais e uma série de insuperáveis barrei-

ras e entraves políticos confluem para governos sem capacidade de “atender

às necessidades essenciais de operação do serviço público e de atendimento

das necessidades e expectativas da população” (Abranches, 2005, p. 44) e,

por isso, não permitindo a desejada estabilidade da democracia no Brasil.

Pereira & Mueller (2002), de sua parte, anotam que “o Brasil «padece»

de quase todas as «patologias» institucionais identificadas pela literatura

como fatores responsáveis pela elevação do custo de governar” (p. 266).
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Tais patologias estariam associadas a regras eleitorais de sistema de lista

aberta combinadas com regras de representação proporcional, multiparti-
darismo com partidos eleitoralmente fracos e formação de coalizões parla-

mentares amplas para poder governar, dentre outros fatores. Assim, a de-

mocracia brasileira seria ingovernável ou, no mínimo, muito dispendiosa,

pois custaria caro manter a coalizão. A anotação foi feita em estudo sobre

o custo de governar nesse tipo de coalizão a partir de gastos orçamentários,

na qual os autores demonstraram que, mesmo assim, o custo orçamentário

é baixo em comparação com outras despesas governamentais. Agregue-se

a tais “patologias” o fato de que a Constituição de 1988 exige e enseja que

a produção normativa, desde a promulgação da Carta, continue no plano

constitucional, num modo que vincula os interesses conjunturais ao marco

constitucional (Couto & Arantes, 2006).

A noção de presidencialismo de coalizão traz luzes sobre o poder que

os chefes dos executivos dos estados e os governadores têm na formação

das coalizões para o governo do país pelo presidente, no sentido de que os

interesses estaduais, ou regionais, pela interferência dos governadores, pas-

sam a participar da agenda nacional por causa da ampla coalizão que os

presidentes precisam formar, incluindo governadores de estado para pode-

rem governar. A coalizão, assim, tem o eixo regional além do eixo partidá-

rio. Com efeito, Limongi (2006) ao refutar o ineditismo ou a originalidade

do presidencialismo de coalizão, por justificar genericamente que governos

de outros países exercem seus poderes também por meio de coalizões e,

nem por isso, são democracias tidas por não estáveis, menciona claramente

que o critério regional, pelo poder dos governadores, precisa ser levado em

conta na formação da coalizão, e o modo tradicional de coalizões apenas

e unicamente por partidos não seria o modo das coalizões do presidencia-

lismo de coalizão brasileiro.

Com destaque para o tamanho e a força, Melo, Pereira & Werneck

(2010) indicam que as amplas, grandes e fortes coalizões estaduais costu-

mam ser a regra para os casos dos governadores dos estados do Brasil, e as

coalizões em âmbito federal nem sempre se repetem no âmbito estadual. A

conclusão parte do estudo do desempenho das coalizões formadas pelos

governadores na aprovação de agências estaduais reguladoras de serviços

públicos, de interesse dos governadores como espaço e lugar privilegiado

para exercício político, inclusive de manutenção, ampliação e reforço da

coalizão de governo estadual.
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Respeitante ao âmbito estadual do poder político de que os governa-

dores estão investidos, Santos (2001) detectou predominância do Executi-

vo no Legislativo quando presentes maiorias partidárias na Assembleia

Legislativa ou alianças eleitorais majoritárias no parlamento em sustenta-

ção ao governador. Abrucio (1998), àquela altura, já tinha cunhado a ex-

pressão “ultrapresidencialismo” para qualificar o poder do chefe do exe-

cutivo estadual, o governador do estado. Em geral, a legislação estadual

importante era iniciada e chancelada apenas e unicamente pelo governa-

dor, de modo exclusivo, relegando-se às assembleias estaduais o papel de

apreciar e decidir questões de menor ou de nenhuma relevância. A demo-

cracia é, assim, uma inevitável adaptação da soberania popular às neces-

sidades dos grandes estados e, no caso brasileiro, hoje em dia, com a parti-

cipação dos governadores “ultrapresidenciais” como expressão dos interesses

regionais.

A esta altura, cabe o registro de que as barganhas entre os parlamen-

tares e o poder executivo são mecanismos de funcionamento do presiden-

cialismo de coalização e do “ultrapresidencialismo” dos governadores.

2. Barganha política na formulação de políticas públicas

A entrega de benefícios aos parlamentares constitui-se moeda políti-

ca para troca por votos (pork-barrel) sobre políticas públicas distributivas

(Shepsle & Weingast, 1981), assim como para troca por votos sobre refor-

mas de políticas públicas.

Nessa linha, Alston & Mueller (2005), no estudo sobre a reforma da

previdência social, partiram da constatação de que a Constituição de 1988

confere amplos poderes legislativos ao chefe do executivo, que os exerce

soberanamente suportado numa ampla coalizão construída na base da

barganha feita, fundamentalmente, com base em cinco importantes poderes:

o poder de editar medidas provisórias, a iniciativa legislativa exclusiva em

matéria orçamentária e de administração pública, a execução do orçamen-

to, a nomeação para cargos públicos de provimento em comissão e a nomea-

ção para empregos públicos (patronagem). Com isso, o chefe do executivo

domina a agenda legislativa em tempo e conteúdo, podendo-se resumir a

discussão nos seguintes resultados: (i) na troca de apoio parlamentar pela

patronagem, há ganhos tanto para os membros da coalizão como para o

poder executivo, sendo que os poderes de agenda do presidente asseguram
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estabilidade e permitem ao presidente se apropriar da maioria dos ganhos;

(ii) o presidente obtém ganhos maiores em relação à política pública de seu

interesse quando a barganha é menos custosa em relação à patronagem e à

transação com os partidos da coalizão; (iii) quanto maior o benefício que

os membros da coalizão auferem da barganha maiores serão os ganhos do

presidente em relação à política pública de seu interesse; (iv) quanto maior

for a preferência do presidente por um partido da coalizão maior será a

barganha com tal partido (Alston & Mueller, 2005).

Shepsle & Weingast (1981) procuram generalizar condições para as

barganhas políticas em políticas públicas, segundo as quais legisladores ra-

cionais instituem e mantêm o universalismo em políticas públicas distribu-

tivas no cenário de grandes coalizões próximas à unanimidade. O legislador

orientado para sua carreira política que seja integrante de partido majoritá-

rio na coalizão preferirá o universalismo no lugar da preferência do partido,

motivo pelo qual o partido deixa de ser importante nessas grandes coali-

zões; a disciplina partidária é inibida, retardada ou erodida, uma vez que o

universalismo oferece uma base diferente para distribuição de benefícios.

Sobre políticas públicas, a ciência política tradicional entende se tra-

tar de resultado da disputa de poder e acomodação de interesses dos polí-

ticos, de modo que as políticas públicas são um produto do processo po-

lítico (Secchi, 2013). Essa relação de causa e efeito, segundo Secchi (2013),

passou a ser questionada a partir de Lowi, para quem a política pública

determina a política, de maneira que os conflitos, as coalizões e o equilí-

brio de poder se amoldam ao tipo de política pública. Assim chega-se à

tipologia de políticas públicas, destacando-se as tipologias clássicas de Lowi

(1964 e 1972) e Wilson (1986).

Lowi (1964) apresenta três tipos de políticas públicas de acordo com

o impacto na sociedade. As políticas públicas distributivas, as políticas

públicas regulatórias e as políticas públicas redistributivas. O argumento

em que se baseia o esquema desses três tipos de políticas públicas, que se

constituem em verdadeiras arenas de poder, é o seguinte: os tipos de rela-

ções entre as pessoas são definidos pelas expectativas quanto ao que elas

esperam obter umas das outras; na política as expectativas são determina-

das pelas ações ou políticas públicas governamentais; então a relação política

é determinada pelo tipo de política pública em foco, de modo que para

cada tipo de política pública provavelmente haverá uma forma distinta de

relacionamento político.
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Distributivas são as políticas públicas que conferem benefícios con-
centrados em favor de grupo ou grupos com custos para toda a coletivida-
de. Entre os parlamentares esse tipo de política pública acaba ensejando
relacionamento político em que se verifica a troca pura e simples de apoios
no sentido de que, um parlamentar ou um grupo de parlamentares, apoia
determinada política que beneficia outro grupo em troca de apoio para
propostas de políticas que beneficiem seu próprio grupo. Já regulatórias
são as políticas públicas que fixam padrões para prestação de serviço, pú-
blico ou privado, ou para a produção de bens, públicos ou privados, tais
como regras sobre tráfego aéreo, exploração de águas, produção e comer-
cialização de energia elétrica, mercado financeiro, produção de alimentos,
etc. Quanto às políticas públicas redistributivas, são aquelas em que os
benefícios concentrados em favor de grupo ou grupos acarretam custos
concentrados a serem arcados por outro grupo ou outros grupos determi-
nados, podendo, por isso, gerar bastantes conflitos (Lowi, 1964). A título
de exemplo, encargos trabalhistas aos empregadores e benefícios sociais
aos empregados, reforma agrária e cotas raciais para ingresso em universi-
dades públicas (Secchi, 2013).

Posteriormente, enfocando os tipos de coerção entre os atores, Lowi
(1972) identificou mais um tipo de política pública e o denominou de
política pública constitutiva: é o tipo de política pública que define com-
petências, define as regras das disputas políticas, bem como define as re-
gras da elaboração de políticas públicas. É um tipo de política pública
superior aos três tipos anteriormente identificados, pois trata, justamente,
das regras do jogo. Assim, as políticas públicas constitutivas devem ser
abrangentes de modo a afetar consistentemente um grande número de pes-
soas ou criar uma clara regra de lei (Lowi, 1972).

Já Wilson (1986) apresenta a tipologia de políticas públicas de acor-
do com a distribuição dos respectivos custos e benefícios na sociedade,
identificando, ainda, o tipo de coalizão política para aprovação e imple-
mentação de cada tipo de política: a política majoritária, a política clien-
telista, a política empreendedora e a política de grupo de interesses. Majo-
ritária é a política pública em que custos e benefícios são distribuídos pela
sociedade indistintamente (como previdência social, segurança nacional,
serviços públicos de saúde e de educação), de modo que a aprovação e
implementação de tal política pública não é caracterizada pela disputa
entre grupos políticos rivais, mas envolve o apelo a grande número ou
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grupos de eleitores e seus representantes eleitos para encontrar a maioria

necessária. Clientelista é a política pública em que os custos são distribuí-

dos indistintamente, mas os benefícios são concentrados, isto é, um grupo

identificável, geralmente pequeno, aufere os benefícios (agindo como verda-

deiro cliente do governo), mas todos, ou pelo menos uma grande parte da

sociedade, arcará com os custos (Wilson, 1986). Exemplos: subsídios agrí-

colas, limitação da competição entre companhias aéreas, emendas ao orça-

mento e projetos pork-barrel. Traçando um paralelo, as políticas clientelistas

de Wilson (1986) equivalem às políticas distributivas de Lowi (1964, 1972).

Já política pública empreendedora é aquela em que os custos são con-

centrados suportados por determinados grupos e os benefícios são distri-

buídos por toda a sociedade (Wilson, 1986), isto é, há interesses coletivos

contrários a interesses concentrados; exemplos: equipamentos antipoluição

e normas de segurança para veículos, reformas administrativas, proibição

de jogos de azar, etc. Quanto à política de grupo de interesse, é aquela

política pública em que os custos são concentrados e os benefícios também

são concentrados, de modo que a política pública confere benefícios para

algum grupo identificável relativamente pequeno e impõe os custos a ou-

tro grupo também identificável e também relativamente pequeno (Wilson,

1986), equivalendo à política redistributiva de Lowi.

Assim, a tarefa de elaboração de leis levando em conta o cenário de

barganha política no presidencialismo de coalização brasileiro e no “ultra-

presidencialismo” dos governadores, tendo em conta os tipos de coalizão e

barganha que acontecem nas casas legislativas em torno às políticas públicas,

segundo as tipologias relatadas, acaba por caracterizar o processo legislativo.

Na sequência faz-se um apanhado do processo legislativo sob a ótica

da ciência política, que permite o exame do trabalho dos parlamentares

em relação à barganha política e às políticas públicas.

5. Ciência política e processo legislativo

Até os anos 1990, os parlamentares tinham atuação individual e com

indisciplina partidária no processo legislativo o que implicava problemas

de governabilidade, pois os parlamentares se dedicavam a votar projetos

de interesse pessoal em vez de se preocupar com a agenda política do gover-

no ou do partido a que pertenciam, se da oposição (Carreirão & Perondi,

2009). A forma de governo presidencialista, as normas sobre partidos
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políticos e o sistema eleitoral proporcional com lista aberta eram identifi-

cados como a causa dessa atuação. No entanto, a partir da década de

1990, mecanismos institucionais (da Constituição e dos regimentos inter-

nos do Congresso, tais como as prerrogativas das medidas provisórias e

dos pedidos de regimes de urgência para matérias de iniciativa do executi-

vo) passaram a conferir maior protagonismo ao executivo na implementação

de sua agenda. Com isso, o executivo, na verdade, comanda o legislativo

(Pessanha, 2002).

Além dessa abordagem mais geral, em ciência política estuda-se o

processo legislativo pelo comportamento dos integrantes das casas legislativas

de âmbito nacional, ou federal (preponderantemente a Câmara dos Depu-

tados), no trabalho de elaboração de leis (Limongi & Figueiredo, 2001;

Amorim Neto & Santos, 2002 e 2003; Carneiro, 2009; Ricci, 2003), pelas

fontes de informação dos integrantes das casas legislativas para a tarefa de

elaboração de leis (Gomes, 2011; Santos & Almeida, 2011), pelas atua-

ções de grupos de pressão nas casas legislativas e os jogos de poder e influên-

cia entre membros do Poder Legislativo e integrantes do Poder Executivo

(Gomes, 2011), assim como pelas contingências das regras eleitorais

(Mainwaring, 1991 e 1999; Ames, 1995).

Em relação ao comportamento dos integrantes das casas legislativas

no trabalho de elaboração de leis, Amorim Neto & Santos (2003) partem

do modelo do segredo ineficiente para formular um padrão para proposi-

ção de leis e sua aprovação. Define-se o modelo do segredo ineficiente pela

oposição ao segredo eficiente, este que consiste no sistema político em que

os eleitores “conseguem fazer uma clara opção acerca de políticas públicas

nacionais entre partidos concorrentes” (Amorim Neto & Santos, 2003, p.

662). Assim, quando os eleitores não conseguem fazer tal opção, trata-se

de sistema político do modelo do segredo ineficiente, cuja lógica pressupõe

lideranças eminentemente locais nos partidos nacionais, que controlam a

assembleia, dando-se o caso do seguinte padrão de projetos de lei, apresen-

tados pelos parlamentares: projetos de lei de baixo impacto que benefi-

ciam os distritos eleitorais dos proponentes (enquanto o Executivo propõe

projetos de impacto nacional), e apresentação de poucos projetos em com-

paração com a quantidade de projetos de iniciativa do Executivo, que se

mostra com grande ou alta capacidade legiferante.

Ricci (2003) examinou um conjunto de projetos de lei segundo a

tipologia de projetos sancionados (para aqueles convertidos em lei), projetos
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rejeitados (para aqueles rejeitados de forma definitiva pelo Congresso Na-

cional) e veto total (para aqueles aprovados pelo Congresso Nacional,

mas vetados totalmente pelo presidente da República, com manutenção

dos vetos, sinalizando divergências entre o presidente e o Congresso no

tocante às práticas de privilégio local ou às políticas nacionais). Nessa sea-

ra, Limongi & Figueiredo (2001), em estudo acerca das emendas propos-

tas pelos deputados federais ao orçamento da União, cuja lei é de iniciativa

do executivo, detectaram que a maioria delas tem por objetivo beneficiar

os estados de origem dos parlamentares.

Respeitante às fontes de informação dos integrantes das casas legisla-

tivas para a tarefa de elaboração de leis, a metodologia desenvolvida por

Gomes (2011) é elucidativa quanto à medida do tempo, com verificação

de padrões temporais diferenciados de início de um projeto de lei e de sua

conversão em lei de acordo com a iniciativa, se parlamentar ou do Execu-

tivo, bem como quanto ao monitoramento sistemático da tramitação em

relação aos temas, com estratificação de temas relacionados com a saúde.

Por sua vez, Santos & Almeida (2011) dedicam-se ao exame das in-

formações disponíveis aos parlamentares brasileiros em nível federal em

relação ao conteúdo dos projetos de lei que lhes são sujeitos, para con-

cluir que esses atores realmente desejam se municiar de informações para

justificar seu trabalho e que, por isso, confiam por um lado e ficam re-

féns, por outro lado, do Executivo, que tem mais condições de acesso à

informação.

Passando para as atuações de grupos de pressão nas casas legislativas

e os jogos de poder e influência entre membros do legislativo e do executi-

vo, a tese de Gomes (2011) trata da relação entre o legislativo e o executivo

na produção de políticas, observando indícios de quatro tipos de interação,

de acordo com padrões de conflito e liderança dos atores envolvidos: lide-

rança da coalizão de governo, liderança do legislativo, cooperação e impasse.

Os dados levantados e analisados por Gomes (2011) revelam que o êxito

do Executivo variou inversamente em relação à hierarquia da via legislativa

(constitucional, complementar e ordinária), bem como o desempenho do

Legislativo superou o do executivo no âmbito constitucional e na via ordi-

nária nos casos de iniciativa legislativa parlamentar. Em qualquer caso, o

predomínio da coalizão de governo foi amplo em todas as vias legislativas.

Já quanto às contingências das regras eleitorais, a constatação recor-

rente é a de que o sistema partidário é fraco e o sistema eleitoral está dese-
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nhado para incentivar o voto pessoal, e não o voto num partido ou numa
ideologia (Mainwaring, 1991), de modo que os parlamentares se dedicam
a elaborar leis de efeitos limitados ao seu reduto eleitoral (Mainwaring,
1999), com pouca importância do partido no parlamento (Ames, 1995).

Voltando as atenções à produção legislativa dos estados brasileiros,

Tomio & Ricci (2012), dedicaram-se ao estudo do desempenho legislativo

de doze assembleias legislativas estaduais, dentre elas a de Santa Catarina,

medindo o volume e a dinâmica durante as legislaturas de 1999 a 2002 e

de 2002 a 2006. Tomio & Ricci (2012) constataram que o desempenho

depende das restrições constitucionais à atividade legiferante do parlamen-

tar e das limitações à autonomia dos governadores; que existe dinâmica

partidária relevante e jogo efetivo entre governo e oposição nos parlamen-

tos; que existe dinâmica diversa entre os estados, que não se restringe à

preponderância do executivo; que a quantidade de projetos de iniciativa

parlamentar que não distribuem benefícios concentrados indica maior

possibilidade de elaboração de normas referentes a políticas públicas; e

que os parlamentares têm alto grau de sucesso legislativo em comparação

com os deputados federais, só que uma categoria de lei predomina nesse

grau, que é a de declarações de utilidade pública.

Os achados de Tomio & Ricci (2012) mais destacados em relação ao

parlamento catarinense são a constatação de que a iniciativa legislativa do

executivo é relativamente baixa em relação à iniciativa legislativa parla-

mentar em comparação com outros estados. Mas a taxa de sucesso do

executivo catarinense é estável num patamar superior a 90%, ou seja, mais

de 90% dos projetos de iniciativa do executivo foram aprovados no perío-

do em investigação. Quanto aos vetos, cerca de um terço dos vetos do

governador a autógrafos oriundos da iniciativa parlamentar foram derru-

bados, nas legislaturas em exame (e houve concentração de vetos na

legislatura de 1999 a 2002) o que contrasta com a perspectiva segundo a

qual o governador dominaria completamente a agenda legislativa (Abrucio,

1998). Em relação aos efeitos, nos casos de iniciativa do executivo não

houve predominância de casos de caráter estadual ou que tenham favore-

cido grupos dispersos pelo território do estado, o que mostrou um execu-

tivo propenso a privilegiar medidas de caráter municipal.

Especificamente em relação a Santa Catarina, objeto de estudo do

presente trabalho, destacam-se ademais três estudos pontuais: Carreirão &

Perondi (2009), Montenegro (2006) e Tomio (2006).
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Carreirão & Perondi (2009) dedicaram-se ao estudo da disciplina

partidária e do comportamento das coalizões de governo nas votações no-

minais no Plenário da Assembleia, nas legislaturas de 1999 a 2006, che-

gando à conclusão de que houve elevadas taxas de disciplina partidária,

tornando previsíveis as votações, bem como verificaram que a formação

das coalizões em Plenário para as votações, conforme fossem do interesse

do governo ou da oposição, foram preponderantes em relação à formação

de coalizões por ideologia.

Ao estudar a produção legislativa catarinense de 1990 a 2000, Mon-

tenegro (2006) descortinou interessante câmbio no comportamento do

parlamentar a partir da primeira legislatura. A partir do segundo manda-

to, os deputados estaduais catarinenses ou potencializam o clientelismo do

primeiro mandato para continuar na carreira político-eleitoral como de-

putados estaduais, ou passam para a produção de leis menos clientelistas,

no caso de almejarem carreira política com ambição federal ou de outros

cargos federais ou estaduais de abrangência mais ampla. Demais disso, o

autor constatou que predominam leis de “declaração de utilidade públi-

ca”, o que revela uma vinculação estreita do parlamentar com organiza-

ções da sociedade civil.

Em exame da produção legislativa do estado de Santa Catarina de

1995 a 2005, Tomio (2006), por fim, elabora os seguintes processos dis-

tintos: um processo legislativo destinado a regulamentar a administração

pública, em que o executivo é forte em razão das suas prerrogativas cons-

titucionais; um processo legislativo destinado às políticas públicas esta-

duais, que mostrou haver compartilhamento de poder entre o legislativo

e o executivo em relação à definição das respectivas normas e diretrizes;

um processo legislativo em que os parlamentares agem autonomamente

para produzir um extenso número de leis de baixo efeito distributivo e

honoríficas; e, ainda que restrito a criação de municípios, um processo

legislativo que abre espaço para mecanismos de democracia direta, como o

plebiscito.

A partir do marco teórico revisado até aqui, passa-se para o exame

do papel da Advocacia Pública no processo legislativo, com foco na san-

ção ou veto do chefe do executivo à luz dos arranjos de coalizão de go-

verno, da barganha política e dos tipos de políticas públicas contidas na

legislação.
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4. A atuação da PGE/SC na análise de autógrafos

A Constituição de 1988 estabeleceu a Advocacia Geral da União

(AGU) como função essencial à Justiça. Por meio da Emenda n.o 19, de

4-6-1998, à Constituição de 1988, essa função passou a ser denominada

de Advocacia Pública, identificando melhor a sua qualificação na própria

denominação (Brasil, 1988). Tal seção constitucional trata também da

Advocacia Pública dos estados membros e do Distrito Federal.

A Advocacia Pública dos estados ficou, então, atribuída aos procurado-

res dos estados, com duas incumbências básicas: representação judicial e

consultoria jurídica das respectivas unidades federadas (Brasil, 1988). Seguin-

do a Constituição de 1988, a Constituição de Santa Catarina de 1989 estabe-

leceu o exercício da Advocacia Pública por uma instituição subordinada ao

gabinete do governador, denominada Procuradoria Geral do Estado, à qual

passou a incumbência de representar judicial e extrajudicialmente o estado,

bem como a incumbência de prestar consultoria e assessoramento jurídico

ao poder executivo, tendo como chefe o procurador geral do estado, nomeado

pelo governador (Estado de Santa Catarina, 1989), na verdade, adaptação

da já então existente PGE/SC para a nova ordem constitucional do país.3

Atualmente a PGE/SC presta consultoria e assessoramento jurídico

não só ao poder executivo, mas também ao estado (Estado de Santa

Catarina, 2005). Nessa atividade de consulta e assessoramento jurídico,

além da elaboração de pareceres sobre autógrafos, a PGE/SC também está

incumbida de apresentar manifestação nos projetos de lei encaminhados

pelo executivo ao legislativo. Assim, a PGE/SC tem duas oportunidades

estabelecidas legalmente para manifestação acerca de uma lei: no encami-

nhamento do projeto de lei e no exame do autógrafo. As manifestações

objeto da análise são os exames sobre autógrafos, pois é nesse exame que a

PGE/SC opina definitivamente acerca de um texto que deve ou não ser

transformado em lei por meio da sanção do chefe do executivo.

Pois para verificar a atuação da PGE/SC no processo legislativo esta-

dual, na parte da sanção ou veto a autógrafo, sugere-se cinco proposições

com base na literatura relatada.

3 A PGE/SC com função exclusiva de representação judicial foi criada em 1982 (Emenda n.o 16/1982,
à Constituição do Estado de Santa Catarina de 1970, até então essa função era exercida pelo Ministério
Público do estado, cujo órgão passou, em 1982, a denominar-se Procuradoria Geral de Justiça [PGJ]).
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4.1. Proposições testáveis: a relação entre a PGE/SC e o Executivo
Catarinense

4.1.1. A influência do reduto eleitoral do parlamentar

A primeira proposição busca compreender as características do autó-
grafo quando a autoria do respectivo projeto de lei for parlamentar.

Com efeito, o estudo comparado da literatura sobre instituições po-
líticas nos países da América Latina, com a consolidação da democracia
presidencialista na região, demonstra grande preocupação com o compor-
tamento dos parlamentares na elaboração de lei, no sentido de descobrir
quais são os fatores que influem nesse comportamento (Amorim Neto &
Santos, 2003). Para Amorim Neto & Santos (2003) o sistema político é
dotado de segredo eficiente quando os eleitores conseguem fazer opção
clara entre políticas públicas preconizadas por partidos concorrentes, o
que significa que os parlamentares eleitos tratem majoritariamente de pro-
postas legislativas de alcance amplo e tenham disciplina partidária eleva-
da. O contrário caracteriza-se pelo interesse paroquial, em que os candida-
tos não se preocupam com políticas públicas de alcance amplo — como as
políticas regulatórias ou constitutivas de Lowi (1964, 1972), ou as políti-
cas majoritárias ou empreendedoras, de Wilson (1986) —, mas com inte-
resses locais ou regionais, sendo fraca a disciplina partidária.

Na mesma linha de interesses paroquiais ou locais, Ricci (2003) tem
que o foco de orientação do comportamento dos legisladores é o impacto
das regras eleitorais e partidárias, que estimulam os legisladores a tratar de
assuntos paroquiais, uma vez que a eleição deles é por voto pessoal, coisa
que os torna devedores do distrito que os elegeu (Ricci, 2003). Assim, por
causa da conexão eleitoral, são raros os projeto de lei no Brasil, de inicia-
tiva parlamentar, que tratam de questões fundamentais.

Especificamente em relação ao âmbito estadual, pode-se apropriar
esses estudos no sentido de que um deputado estadual tenderia mais a
aprovar leis estaduais que beneficiassem o seu reduto eleitoral. Por reduto
eleitoral entende-se, normalmente, uma região geográfica. No âmbito es-
tadual, porém, é possível identificar por reduto eleitoral também uma classe,
categoria ou coletividade específica de eleitores, coisa que fica manifesta
ao se conferir o voto pessoal em vez do voto partidário (Ricci, 2003).
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Amorim Neto & Santos (2003) chegaram à conclusão de que a maior

parte da produção legislativa dos deputados federais tem abrangência na-

cional (iniciativa parlamentar e do executivo), cujo conteúdo traz mais

benefícios do que impõe custos e trata de questões sociais, muito embora o

impacto dos projetos de lei de iniciativa parlamentar apenas seja baixo em

relação à política pública de âmbito nacional, pois o alvo, nestes casos, é

preponderantemente o estado de origem do parlamentar, sem nenhuma

influência do partidarismo no processo decisório. No mesmo sentido são

Ricci (2003) e Figueiredo & Limongi (1995). Assim, para o âmbito esta-

dual, a maior parte da produção legislativa tem abrangência estadual, mas

quando a iniciativa é parlamentar o impacto estadual é baixo, pois o alvo

dos deputados estaduais é a sua região de origem. Em termos de tipologia

de políticas públicas, pode-se dizer que se trata de políticas públicas distri-

butivas e redistributivas (Lowi, 1964), ou clientelistas e de grupos de inte-

resse (Wilson, 1986), uma vez que os benefícios advindos dessa legislação

são concentrados ao invés de distribuídos.

Assim, um deputado estadual tende a aprovar leis estaduais que be-

neficiem o seu reduto eleitoral, ou seja, benefícios concentrados, típicos de

políticas públicas distributivas ou redistributivas (Lowi, 1964), ou ainda

clientelistas ou de grupos de interesse (Wilson, 1986), em vez de aprovar

leis que beneficiem o estado (Ricci, 2003; Amorim Neto & Santos, 2003;

Tomio & Ricci, 2012). Em meio a esse cenário, ainda que o projeto de lei

cause espécie ao órgão de Advocacia Pública e, ao fim e ao cabo, a propos-

ta parlamentar seja rejeitada, dificilmente o governador irá seguir o pare-

cer do procurador se o capital político estiver em xeque. Tem-se, assim, a

primeira proposição, P1: O conteúdo da legislação de iniciativa parlamen-

tar, sancionada pelo governador, tende a beneficiar o reduto eleitoral do

parlamentar, ainda que o projeto não tenha sido recomendado pela procu-

radoria do estado.

4.1.2. A influência do deputado proponente

As duas proposições que seguem dizem respeito às características do

deputado estadual autor da proposta de projeto de lei.

Amorim Neto & Santos (2002 e 2003) apontam para a maior facili-

dade com que deputados federais com carreiras políticas mais longas, com

exercício de cargos no parlamento e no executivo, aprovam seus projetos
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de lei. Com efeito, “Quanto mais tempo um deputado tem de Câmara,

mais tempo tem para: (1) acompanhar a tramitação de um projeto de sua

autoria; (2) familiarizar-se com as regras formais e informais do processo

legislativo; (3) especializar-se em algum tema; (4) conhecer as preferências

de outros deputados, partidos e correntes políticas; (5) aprender a fazer

acordos com seus colegas; (6) adquirir prestígio e, portanto, influência

perante os seus pares” (Amorim Neto & Santos, 2002, p. 111).

Quanto a exercício de cargos no executivo, a carreira política do par-

lamentar fica enriquecida pela oportunidade de nomeação para cargos e

empregos públicos, além, obviamente, do controle orçamentário e finan-

ceiro da respectiva entidade. O poder conferido por estes cargos aos seus

ocupantes fica convertido em poder político pelos benefícios pessoais e

partidários que podem ser administrados pelo político (Cintra, 2007).

Novamente a barganha entra em cena na arena legislativa, pois políticos

assim experientes são úteis ao chefe do poder executivo quando estão na

casa legislativa.

Nesta condição de importância política pela experiência na casa

legislativa, o parlamentar tem também melhores condições de ver sancio-

nado pelo governador o autógrafo em que seu PL ou PLC tenha se conver-

tido. Afinal, a barganha política também leva em consideração as posições

ou os cargos ocupados pelos parlamentares no próprio parlamento, eis que

tais cargos ou posições também influenciam os casos de iniciativa do exe-

cutivo, por exemplo, na conferência de regime de urgência ou na formação

da pauta de votações (Santos, 2006; Santos & Almeida, 2011). Gomes

(2011) e Ricci (2003), da mesma forma, consideram a carreira do político

fator importante da aprovação de projetos de lei. Evidentemente, em meio

a esse cenário, um governador dependente de suporte de lideranças parla-

mentares carismáticas estará fortemente propenso a não seguir a recomen-

dação do órgão de Advocacia Pública caso o parecer seja contrário aos

interesses de líderes políticos experientes e essenciais a governabilidade. Assim,

P2: Quando a iniciativa legislativa é parlamentar, deputados com carreira

política mais longa tendem a ter seus projetos aprovados e sancionados

pelo governador, independentemente do parecer da procuradoria do estado.

A terceira proposição guarda relação com a coalizão de governo, no

sentido de que pertencer à coalizão é indicativo de sucesso na aprovação de

propostas (Ricci, 2003; Ricci & Lemos, 2004; Palermo, 2000; Gomes,

2011; Santos, 2011). Em estudo da produção legislativa brasileira, Ricci
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(2003) supõe que o projeto oriundo de parlamentar integrante da bancada
do governo tem mais chances de aprovação e sanção. Tal suposição parte
da utilização, entre outras, da variável apoio político escolhida pelo referi-
do autor para a análise da produção legislativa. Com efeito, para Ricci
(2003), os partidos da coalizão obtêm vantagens específicas quando apoiam
o presidente, tais como a negociação acerca da ocupação de cargos públi-
cos, a liberação de créditos, privilégios em emendas a medidas provisórias
e na concessão de emissoras de rádio e televisão.

Ricci & Lemos (2004) também apontam para o bom desempenho
quanto à sanção de propostas de iniciativa parlamentar relativas especifi-
camente à reforma agrária, quando o parlamentar proponente integra a
coalizão de governo. Gomes (2011), em sua tese acerca das interações entre
legislativo e executivo federais, também identifica na integração à coalizão
de governo uma tendência à aprovação e sanção dos respectivos projetos.
Trata-se, porém, de identificação que leva em consideração o desempenho
legislativo como um todo, tomando-se como referência uma coalizão ampla
majoritária e identificando os casos de interesse do executivo como casos
de interesse da coalizão. De qualquer forma, em relação apenas à iniciativa
parlamentar, Gomes (2011) encontrou mais incidência de iniciativa e de
aprovação com sanção nos projetos de parte de parlamentares integrantes
da coalizão de governo.

Razoável, então, supor, no âmbito estadual, que o fato de o parla-
mentar proponente pertencer à coalizão de governo tende a fazer com que
a sua proposta legislativa seja aprovada e o respectivo autógrafo seja san-
cionado pelo governador, o líder natural da coalizão (Tomio & Ricci, 2012;
Carreirão & Perondi, 2009), independentemente do parecer da procura-
doria. Logo, P3: Quando a iniciativa legislativa é parlamentar, deputados
integrantes da coalizão de governo tendem a ter seus projetos sancionados
pelo governador, ainda que o parecer jurídico seja contrário à aprovação.

4.1.3. O uso da procuradoria como instrumento de barganha política

A quarta proposição é relativa à iniciativa legislativa do executivo.
Assim, as situações decorrem do uso do poder de veto como instrumento
de barganha política, aliás, uma das formas mais ubíquas dessa barganha
(Cameron & McCarty, 2004) ou como mecanismo de chancela do poder
da coalizão de governo (Ricci, 2003; Santos & Almeida, 2011; Santos
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2011). Como chancela do poder da coalizão, o governador tende a san-

cionar o autógrafo quando se tratar de iniciativa de parte do executivo, o

que parece óbvio. Mas o governador também tende a vetar o autógrafo,

total ou parcialmente, quando as propostas de iniciativa do executivo fo-

rem alteradas pelos deputados estaduais. Além disso, o governador pode

usar o veto às propostas de sua iniciativa como mecanismo de barganha,

quando apresentar mais projetos do que os que realmente deseja ver apro-

vados no parlamento para trocar a retirada (ou veto) de uns em prol da

aprovação de outros (Diniz, 2005).

Nesse diapasão, os organismos de Advocacia Pública podem ser ato-

res centrais no processo de barganha política entre executivo e legislativo,

ainda que involuntariamente.

Ocorre que a remessa do autógrafo para parecer à procuradoria, em

nosso caso à PGE/SC, é ato discricionário do executivo, o que significa que

nem todos os autógrafos passam pela PGE/SC. Nesse caso, a decisão de en-

vio ou não do autógrafo à procuradoria pode ser um estratagema do poder

executivo, para que por meio do uso de seu poder institucionalizado pro-

mova processos de barganha política com influência na formulação de

políticas públicas (Shepsle & Weingast, 1981; Alston & Mueller, 2005). A

título de ilustração, para Shepsle & Weingast (1981) as políticas públicas

distributivas, isto é, aquelas com benefícios concentrados e custos distri-

buídos das tipologias de Lowi (1964, 1972) e Wilson (1986), são o resul-

tado da barganha política em que os partidos não são preponderantes e o

universalismo benéfico a parlamentares que buscam carreira política ca-

racteriza as leis. Evidentemente, o poder executivo, no afã de atender aos

seus interesses políticos e, cônscio de suas possibilidades de movimentação

no contexto presidencialista, não é alheio a esse padrão de interação, na

medida em que uma das formas de domínio da agenda legislativa pelo

chefe do executivo reside precisamente na etapa final do processo legislativo

com a sanção ou o veto a autógrafo. A particularidade é, justamente, a

seleção, pois a esmagadora maioria dos estudos a respeito de processo

legislativo trata do domínio da agenda legislativa pelo executivo em razão

da conformação institucional do processo legislativo quanto aos poderes e

à iniciativa do executivo (matérias de iniciativa exclusiva, medidas provi-

sórias, por exemplo) e aos privilégios procedimentais (tais como regimes

de urgência e trancamento de pauta). Sendo assim, P4: O governador ten-

de a remeter o autógrafo à procuradoria para parecer acerca da sanção ou
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veto, independentemente de a iniciativa ser parlamentar ou do executivo,

quando se trata de matéria que enseja barganha política entre executivo e

legislativo.

Alternativamente, caso a matéria seja polêmica ou onerosa à adminis-

tração pública como, por exemplo, projetos impondo gastos adicionais ao

executivo, o governador pode ficar constrangido em vetar um projeto de

forte apelo popular ou oriundo de líderes parlamentares políticos com forte

prestígio. Nesse caso, o executivo pode utilizar os órgãos de advocacia públi-

ca como couraça, blindando-se, por meio de pareceres juridicamente funda-

mentados, contra desgastes políticos maiores. Nesse caso, o parecer jurídico

atenuaria os custos políticos decorrentes do veto de iniciativas parlamentares

provenientes de aliados ou até mesmo de projetos de idealização do execu-

tivo que não estejam nas suas prioridades. Portanto, P5: O governador

tende a enviar projetos para análise da procuradoria quando deseja evitar

um desgaste político decorrente do veto a temas polêmicos.

5. Considerações finais

A sanção ou veto a autógrafo insere-se no âmbito da interferência do

executivo no legislativo, pois trata da efetiva conversão em lei de um pro-

jeto aprovado pelo legislativo. Constitui-se um dos variados instrumentos

de barganha política no presidencialismo de coalizão, que caracteriza o

processo legislativo, com formulação de políticas públicas em que se veri-

ficam benefícios concentrados.

O exame do processo legislativo estadual, tendo como pano de fun-

do o estado de Santa Catarina, permite identificar particularidades da

interação entre os poderes executivo, legislativo e o órgão de Advocacia

Pública, permitindo a elaboração de proposições, passíveis de testes empíricos

em estudos futuros, acerca dos fatores que podem influenciar o comporta-

mento do poder executivo, seja no que tange à aprovação ou rejeição de

projetos de lei, seja na decisão de consultar, ou não, as procuradorias de

estado para embasar sua decisão.

Os avanços teóricos do presente trabalho apontam que aspectos liga-

dos ao reduto eleitoral do proponente da lei, características individuais do

parlamentar, a configuração da cadeia de apoio do governador no legislativo

e, por fim, o uso do poder de sancionar ou vetar autógrafos, em meio a um

ambiente de barganha política, moldam as decisões do executivo.
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As particularidades identificadas por meio das proposições desenvol-
vidas além de confirmarem desenvolvimentos teóricos anteriores no campo

da ciência política, lançam luzes sobre o debate acerca dos padrões de

interação entre os entes envolvidos no processo legislativo, o que, sem dú-

vida, configura uma profícua possibilidade de diálogo com o corpo teórico

da Administração Política (Santos, Ribeiro & Santos, 2009). Naturalmente,

testes empíricos realizados com base na análise dos pareceres de autógrafos

são necessários para confirmar as proposições aqui desenvolvidas, sobretu-

do no que se refere à utilização da Advocacia Pública no processo de bar-

ganha política, tendo as possibilidades de seleção de autógrafos que são

submetidos a parecer acerca de sanção ou veto.
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Resumo

Conflito, cooperação e barganha caracterizam a relação entre o legislativo e o
executivo no processo legislativo. As políticas públicas contidas na legislação resul-
tante do processo legislativo, pela ciência política tradicional, são o resultado da dis-
puta de poder e acomodação de interesses dos políticos, mas também podem ser ob-
servadas como determinantes da política numa abordagem não tradicional. Na etapa
final do processo legislativo, encontra-se a sanção ou veto do projeto de lei aprovado
pelo parlamento (que se denomina autógrafo) pelo chefe do poder executivo. O obje-
tivo do artigo é a formulação de proposições testáveis acerca de fatores que podem
influenciar o chefe do poder executivo na sanção ou veto ao autógrafo pelo exame do
processo legislativo estadual a partir dos pareceres da Advocacia Pública sobre autó-
grafos, tendo como pano de fundo o estado de Santa Catarina e a sua Procuradoria
Geral do Estado. Os avanços teóricos do artigo revelam que aspectos ligados ao redu-
to eleitoral do proponente da lei, características individuais do parlamentar, a confi-
guração da cadeia de apoio do governador no legislativo e, por fim, o uso do poder
de sancionar ou vetar autógrafos, num ambiente de barganha política, moldam as
decisões do executivo.

Palavras-chave: Processo legislativo. Processo legislativo estadual. Assembleia
Legislativa. Santa Catarina. Autógrafo. Projeto de lei. Advocacia Pública. Procurado-
ria Geral do Estado de Santa Catarina. Parecer sobre autógrafo.

Abastract

Conflict, cooperation and bargaining characterize the relationship between leg-
islators and the executive, in the legislative process. The policies contained in the outcome
legislation, according to a traditional political science point of view, are the result of
power struggle and accommodation of interests of politicians, but also can be seen as
determinants of policy, in a non-traditional approach. In the final stage of the legisla-
tive process is the sanction or veto of the bill passed by the parliament (which is named
“autógrafo”), by the head of executive power. The aim of the paper is the formulation
of testable propositions about factors that may influence the head of the executive
power in such sanction or veto, by examining the State legislative process based on
the opinions about the bills issued by the State of Santa Catarina General Prosecutor
Office (such Office performs also a task of State and State Government legal advisory).
The theoretical advances of this paper reveals that aspects of the constituency of the law
proponent, individual characteristics of the legislator, the coalition support of the Gov-
ernor in the parliament, and finally the use of power to sanction or veto “autógrafo”
in a scenario of political bargaining, shape head of executive power decisions

Keywords: Legislative process. State (subnational level) legislative process. State
(subnational level) Parliament. Santa Catarina. Bill. Public Advocacy. General Pros-
ecutor of the State of Santa Catarina. Legal opinion about bill.


